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uso e distribuição de qualquer material considerado “venoso”

intitulado “Dos vadios e capoeiras”.

crença de que a “cultura europeia” não seria impregnada por valores africanos





, a única “solução” 



deve ser tratado como uma questão de saúde pública e não um “caso de polícia”



espécie de “ ”



“consumo pessoal” do 



), menciona a existência de um “especial fim de agir” como 

restou chamado de especial fim de agir, correspondente ao elemento subjetivo do tipo “para 

consumo pessoal”.

) estabelece uma crítica sobre uma “amplitude 

excessiva” do tipo penal do art. 33 











apresentar o que chama de “textura 

aberta” do direito.





art. 5º, II, ao preceituar que: “ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”.

penalista, o princípio da legalidade é expresso no art. 1º do Código Penal, ao afirmar que: “Não 

há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal”



: “O precedente 

as razões necessárias e suficientes constantes da justificação judicial”. Lado outro, a 



polícia pode ser conceituado como: “atividade do Estado consistente em limitar o exercício dos 

direitos individuais em benefício do interesse público”.







visando combater os chamados “costumes negros”







passagem prevista no acórdão, que ilustrou, especificamente a questão: “

islador” 
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É tudo ‘ganso’? A 
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